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SOLICITAÇÃO 

Através do presente, solicito a Vossa Excelência, para que autorize a Contratação 
de empresa especializada para Prestação de Serviços de Limpeza e Copeiragem do 
Prédio do Poder Legislativo Municipal pelo período de 12 meses, para atender as 
necessidades da instituição, de acordo com as especificações quantidades e exigências 
contidas neste termo de referencia, conforme descrito abaixo: 

I - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Quant. Uni. Descrição 

1 

192 Dia/8h Limpeza interna (380m2) e externa (200m2) do Prédio do Poder 
Legislativo Municipal, compreendendo a recepção(1) sala de 
atendimento(5), banheiro(3), cozinha(1), plenário(1), corredor(2), 
garagem(1), almoxarifado(1), calçadas, móveis, armários e 
arquivos, janelas e portas de vidro, manter a devida 
higienização dos ambientes; Copeiragem em geral. 
Obs.: Dias de serviços distribuídos em 04 dias por semana. 

II. JUSTIFICATIVA 

A contratação visa suprir a necessidade de limpeza e copeiragem do Prédio Público 
de atendimento à população e autoridades, de modo a mantê-lo em condições de higiene 
e salubridade. O objetivo é realizar um procedimento licitatório com a melhor relação 
custo-benefício, mediante a estipulação de critérios de aferição de qualidade dos serviços. 

Ressalte-se que o Poder Legislativo não dispõe de servidores efetivos e/ou 
contratados para tal função, e a abertura de um certame de contratação(concurso) não 

seria viável do ponto de vista econômico nesse momento. 
Trata-se de uma contratação de serviço para atender a necessidade pública de 

forma contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
atividades finalisticas da instituição, de modo que a interrupção deste serviço pode 
comprometer o cumprimento da missão institucional. 

Anexo ao presente segue cotação de preço realizada recentemente. 

Santana do Itararé, 15 de maio de 2023. 

VALDEMÂRSALVI DE OLIVEIRA 
CONTADOR 


